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D DIARID DE GUARUIHOS 
ANO XII — Diretor VERO DE LIMA Guarulhos 17 de abril de 1973 - 3.a feira N? 2355 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
GUARULHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso de suas atribuições legais,, 
faz publico os atos praticados pelo Exe­
cutivo Municipal em: 

Decreto N® 4Ò47 
de 6 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de alargamento de rua, o imóvel s/n?, situa­
do à Av. Anton Philips esq' c/ Rua " 7 " — 
Ponte Grande. 

~ ^ - O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o art. 6 ,̂ do Dccreto-Lei Federal 
n9 3365. de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1? — Pica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terre­
no abaixo discriminada, situada à Av. An­
ton Philips, s/ n"? esquina c/ Rua "7", Pon­
te Grande, com Inscrição Cadastral n"? . . 
13-07-01. Município e Comarca de Guarur 
ITios, pertencente a Nello Morgante e desti­
nada para fins de alargamento de rua de 
acordo com a planta constante do processo 
n9 12757/72, desta Prefeitura a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . formado pelos alinhamentos existen­
tes entre a Rua "7" e Av. Anton Philips, 
do lado direito desta ultima de quem segue 
em dirção à Rua Doraci por 5,00m, vamos 
encontrar o ponto de partida. Seguindo pe­
lo alinhamento existente em direção a Rup 
Doraci em reta por 7.65m; defletindo 98''05' 
a'direita por 0,60m, vamos encontrar o pon­
to pelo qual passará o futuro projeto de 
alinhamento da Av. Anton Philips; defle­
tindo 80'30' a direita por 3,85; entrando a 
esquerda pelo futuro projeto de alinha-
nhamento em curva de R = 2,50; A .C . 
9793O' por 3,53m; seguindo deste ponto em 
reta na direção da Rua " 5 " pelo futuro pro­
jeto de alinhamento por 15,50m; entrando a 
esquerda em curva de R = 15,00; A.C. 

= 72^30" por 3.18; entrando a direita e se­
guindo pelo alinhamento existente em dis­
tancia de 9,05m; defletindo 90^00, a direita 
por 2,60; entrando a direita em curva de R = 
€,00m; A.C. = 79930' por 8.50; seguindo 
deste ponto pelo alinhamento existente em 
direção à Av. Anton Philips por 19,60m; re­

tornando deste ponto ao ponto de partida 
pslo alinhamento existente em curva de R = 
5,00m; A.C. = gÔ OO"' por 7,85m; encerran­
do desta forma a área em questão, perfa­
zendo um total de 236.67m2 de terreno". 

Artigo 2̂ ". — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n? 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n9 2786 de 21 de maio de 1956 
é declarada de urgenda a desapropriação d'.-
imóvel descrito no artigo 1*?, 

Artigo 4^ — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 6 de .abril de 1973. 

Waldomiro Pompe* 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
P.esp. p / E x p . d a D e p t o . Jurídico 

Decreto N.® 4048 
de 9 de abril de 1973 

Denominação de vias publicas: Rua 
David dos Santos e Rua Maria Celeste dos 
Santos. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso ds suas atribuições legais e consi­
derando o que consta do processo n̂ " 7411/73. 

DECRETA: 

Artigo 1^ — Fica denominada Rua 
David dos Santos, a atual Rua "B", que tem 
inicio na Rua João Dias e término na R. 
Alegre, cadastrada dentro da zona 26.29, 
no Jardim Tranquilidade neste Município. 

Artigo 2^ — Fica denominada Rua 
Maria Celeste dos Santos, a atual Rua "A", 
que tem inicio na Rua Bezerra de Menezes 
e término na Rua Alegre, cadastrada den­
tro da zona 26,30 no Jardim Tranquilidar 
de, neste Municqpio. 

Artigo 3° — As despesas decorrentes 
com a execução do presente decreto, cor­
rerão por conta de verbas próprias consig­
nadas em orçamento suplementada se ne­
cessário . 

Artigo 4̂ ' — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 9 de abril-de 1978. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Kimei Kuniyoshi 
Diretor do Depto. de Obras 

Decreto N.°4049 
de 9 de abril de 1973 

Denominação de via publica: Rua Jo-
racy de Camargo. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o que consta do processo n» 
7386/73. 

DECRETA: 

Artigo 19 -^- Fica denominada Rua Jo-
racy de Camargo, a atual rua "32"', locali­
zada no bairro do Jardim Paraventi, que 
tem inicio na Praça "A" e término na Vie­
la "I" ' . abrangendo as Zonas Cadastrais 
51.25 e 51.26, neste Município. 

Artigo 29 - As despesas decorrentes 
com a execução do presente decreto, corre­
rão por conta de verbas próprias consigna­
das em orçamento, suplementada se neces­
sário . 

Artigo 39 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gi'fri'lho.s ^i'-4fr-'hd]^ic lO-.-pj- —_ 

Waldomiro Ponpeo 
Prefeit» Municipal 

Kimei Kuniyoshi 
Diretor do Depto. de Obras 

Decreto N.° 4050 
de 9 de abril de 1973 

Denominação de via publica: Rua Gas­
tão Vidigal. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais, e conside­
rando o que consta do processo n^ 7393-73. 

DECRETA:. 

Artigo ]9 — A Rua "F". situada no 
Jardim Tranquilidade, neste Município, a-
brangendo as zonas cadastrais 20.30 e 20.31 
passa a denominar-se Rua Gastão Vidigal, 
por se tratar de continuação da mesma. 

Artigo 29 — As despesas decorrentes 
com a execução do presente decreto, cor­
rerão por conta de verbas próprias consig­
nadas em orçamento, suplementadas se ne­
cessário . 

Artigo 39 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 9 de abril de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Kimei Kuniyoshi 
Diretor do Depto. de Obras 

s e ^ e na pag .2 
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Prefeitura Municipal 

Decreto N.^ 4051 
de 10 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de avenida, o imóvel da Av. 
Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO. 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais, c de acor­
do com o artigo 6', do Decreto-Lei Federal 
nc 3365. de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ssr desapropriada por via 
amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Avenida Um 
(antiga) com Inscrição Cadastral n? 50.01.05 
Município e Comarca de Guarulhos, per­
tencente a Ernani da Silveira Gusmão e des­
tinada para fins de abertura de avenida, de 
acordo com a planta constante do processo 
n? 10479/72, desta Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . de confluência do antigo alinhamen­
to da Rua Oito com a Avenida Um. alinha­
mento este do lado esquerdo de quem olha 
da Rua Oito em direção da Av. Maximo 
Gonçalves, e seguindo-se por este alinha­
mento numa extensãb de 125,00m, vamos 
•anrnaírar o, nQjito emjujEj-omaremos como 
partida desta refcrlSa'' descrição técnica. 
Deste ponto segue pelo mesmo lado e dire­
ção numa extensão de 10,00m; daí deflete 
consecutivamente à esquerda 90900' por 
ILOOm; 90900' por 10,00m; 90900' por 11,00 
m; reencontrando assim o seu ponto de par­
tida, encerrando uma área de forma retan­
gular, que perfaz um total de 110,00m2 de 
terreno a ser desapropriado. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento íar-
«se-á a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 _ Para os efeitos do art. 15 
do Dec.-Lei Federal n9 3365 de 21 de ]unho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Fderal n9 2786 de 21 de maio de 1956, é de 
clarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 19. 

. Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3817, de 14 de novembro 
de 1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 10 de abril de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Mtmicipal 

Harly Nogueira 
Resp. P/ Exp. do Depto. Jurídico 

Decreto N-^ 4052 
de 10 de aril de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de avenida, o imóvel situado à 
Avenida Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 69 do Decreto-Lei Federal 
n9 3365, de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilidade 
publica a fim de ser desapropriada por via 
amigável ou judicial, a área de terreno a 
baixo discriminada, situada à Avenida Um 
(antiga); com Inscrição Cadastral n9 50.01. 
04. Município e Comarca de Guarulhos, per­
tencente a Ernani da Silveira Gusmão, e des­
tinada para fins de abertura de avenida, de 
acordo com a planta constante do processo 
n9 10478/72, desta Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de referencia o 
P . I . de confluência do antigo alirüiamento 
da Rua Oito com Avenida Um, alinhamen­
to este do lado esquerdo de quem olha da 
Rua Oito em direção da Av. Máximo Gon­
çalves, e seguindo-se por este alinhamento 
numa extensão de 135,00m, vamos encon­
trar o ponto em que tomaremos como par­
tida desta referida descrição técnica. Deste 
ponto segue pelo mesmo lado e direção nu­
ma extensão de 10,00m; dai deflete conse­
cutivamente à esquerda 90900' por ll,00m; 
90900' por 10,00m; 90900' por ll,00m, reen­
contrando assim o seu ponto de partida, en­
cerrando uma área de forma retangular que 
perfaz um total de 110,00m2 de terreno a 
ser desapropriado. 

Artigo 29 ,— Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo um.a vez 
satisfeitos os requisitos» legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do'artigo 
15 do Decreto Lei n ' 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n9 2786, de 21 de maio de 1956. 
é declarada de urgência a desapropriação 
do imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n° 3867, de 24 de novembro 
de 1972. 

Decreto HP 4053 
de 10 de abril de 1973 
Declara de utilidade publica para fins 

de abertura de avenida o imóvel situado à 
Avenida Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 69 dó Decreto-Lei Federal 
n9 3365k de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utüidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Av. Um 
(antiga), com Inscrição Cadastral n9 50.01. 
02, Município e Comarca de Guarulhos, per­
tencente a Ernani da Silveira Gusmão e des­
tinada para fins de abertura de avenida, de 
acordo com a planta constante do processo 
n9 10476/72, desta Prefeitura a saber: 

" Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . e confluência do antigo alinhamento 
da Rua Oito com Av. Um, alinhamento este 
do lado esquerdo de quem olha da Rua Oito 
em direção da Av, Máximo Gonçalves, e 
seguindo-se por este alinhamento numa ex­
tensão de 155,00m, vanios encontrar o ponr 
to em que tomaremos como de 
partida desta referida descrição téc­
nica. Deste ponto segue pelo mesmo lado 
e direção numa extensão de 10,00m, dai de­
flete consecutivamente à esquerda 90900" 
por 11,00m, 90900" por 10,00m, 90900' por 
ll,00m, reencontrando assim o seu ponto de 
partida, encerrando assim uma área de for­
ma retangular que perfaz um total de 
110,00m2 de terreno a ser desapropriado'". 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39'-- Para os efeitos do artigo l̂ *̂  
do Decreto-Lei n9 3365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3865, de 24 de novembro 
de 1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 10 de abril de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Rosp. p/Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N*® 4054 
de 10 de abril de 1973 
Declara de utilidade publica para fins 

de abertura de avenida, o imóvel situado à 
Av. Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais e de acor­
do com o artigo 69, do Decreto-Lei Federal 
n9 3365, de 21 de ]unho òe 1941, 
'{ seguei na pag. 3 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 10 de abril de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p/Exp. do Departamento Jurídico 
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PreFeitura Municipal 
DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Av. Um 
(antiga), com Inscrição Cadastral n9 50.01. 
03, Município e Comarca de Guarulhos, per­
tencente a Ernani da Silveira Gusmão, e des­
tinada para fins de abertura de avenida, de 
acordo com a planta constante do processo 
n9 10477/72, desta Prefeitura a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . de confluência do antigo alinhamen­
to da Rua Oito com a Av.Um, alinhamento 
este do lado esquerdo de quem olha da R. 
Oito em direção à Av. Máximo Gonçalves, 
e seguindo-se por este alinhamento numa 
extensão de 145,00m, vamos encontrar o 
ponto em que tomaremos como partida des­
ta referida descrição técnica. Deste ponto 
segue pelo mesmo lado e direção numa ex­
tensão de 10,00m. daí deflete consecutiva­
mente à esquerda 90900' por ll.OOm; 90900' 
por 10,00m; 90900' por 11,00, reencontrando 
assim o seu ponto de partida, encerrando 
uma área de forma retangular que perfaz 
um total de 110,00ni2 de terreno a ser desa­
propriado . 

Artigo 2.0 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 ^ Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n9 3365 de 21 de junho de 

.. 19,41, fom as alterações constantes da Lei 
^-IWeral n9 2786 de 2 l ' d e maio de 1956 é 

declarada de urgência a desapropriação áo 
imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revoga­
do o DecTeto n9 3866, de 24 de novembro de 
1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 10 de abril de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p/Exp. do Departamento Jurídico 

Decreto N-^ 4055 
de 10 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de avenida, o imóvel situado à 
Avenida Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 69, do Decreto-Lei Fedseral n9 
3365. de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilidade 
publica a fim de ser desapropriada por via 
amigável ou juidicial, a área de terreno a-
baixo discriminada, situada à Avenida Um 
(antiga), com Inscrição Cadastral n9 50. 
01.06, Município e Comarca de Guarulhos, 
pertencente a Ernani da Silveira Gusmão e 
destinada para fins de abertura de avenida, 
de acordo com a planta constante do proces­
so n9 10480-72, desta Prefeitura a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . de confluência do antigo alinhamen­
to da Rua Oito com Avenida Um. alinha­
mento este do lado esqueído de quem olha 
da Rua Oito em direção da Av. Máximo 
Gonçalves e seguindo-se por este alinhamen­
to numa extensão de 115.00m, vamos en­
contrar o ponto em que tomaremos como 
partida desta referida descrição técnica. 
Deste ponto segue pelo mesmo lado direção 
numa extensão de 10,00m; daí deflete conse­
cutivamente à esquerda 90900' por ll.OOm. 
90900' por 10,00m; 90900' por ll,00m, reen­
contrando assim o seu ponto de partida, en­
cerrando uma área de forma retangular que 
perfaz um total de 110,00m2 de terreno 
a ser desapropriado." 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, úma \'\.7. 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n9 3365 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n9 2786 de 21 de maio de 1956 
é declarada de urgência a desapropriação 
do imóvel descrito no attigo 19. _ 

Artigo 49 — As despesas com a exe-
cuçãb do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento vigen­
te, suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3818, de 14 de novembro 
de 1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 10 de abril de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Departamento Jurídico . 

DECRETO N.o 4056 
de 10 e abrü de 1973. 

Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de avenida, o imóvel situado à 
Avenida Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU-
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 69, do Decreto-Lei Federal 
n9 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.9 — Fica declarada de utilida. 
de publica a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 

abaixo discriminada, situada à Avenida 
Um (antiga), com Inscrição Cadastral n9 
50.01.07, Município e Comarca de Guaru­
lhos pertencente a Ernani Silveira Gusmão 
e destinada para fins de abertura de aveni­
da, de acordo com a planta constante do 
processo n9 10481/72, desta Prefeitura a 
saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P.I. de confluência do antigo alinhamento 
da Rua Oito com Avenida Um, alinhamento 
este do lado esquerdo de quem olha da Rua 
Oito em direção da Av. INIáximo Gonçalves 
e seguindo-se por este alinhamento numa 
etxtensão de 105,00m, vamos encontrar o 
ponto em que teremos como de partida des­
ta referida descrição técnica. Deste ponto 
segue pelo mesmo lado e direção numa ex­
tensão de 10,00m, daí deflete consccutivar-
mente à esquerda 90900' por ll.OOm; 90900' 
por lO.OOm; 90900' por ll,00m, reencontran­
do assim o seu ponto de partida, encerran­
do uma área de forma retangular que per­
faz um total de 110,00m2 de terreno a ser 
desapropriado". 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, fai^ 
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto Lei n9 3365 de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786, da 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriaçãjo do 
imóvel descrito no artigo l.o. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con-

_ ^ á ' Se vefbâ—própria do orçamento yigentg, 
suplementada s^ necs^áfo . 

Artigo 59 — Fica expressamente sevo-
gado o Decreto n9 3823, de 21 de novembro 
de 1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubhcação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 10 de abril de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. P/Exp. do Dept.o Jurídico 

DECRETO N.o 4086 
"Dispõe sobre criação e extinção de 
funções'". 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica criada e incluída à 
Tabela IV, do Anexo Único da Portaria n ' 
184/73-GP de 13-3-73, lotada no SOSP-De-
patramento de Obras (B-0.0006), uma funr 
ção de Engenheiro Assessor, ref. 54. 

Artigo 29 — Ficam extintas as funções 
de Engenheiro Fiscal, ref. 52, lotada no 
SOSP-DO-Divisão de Obras Publicas (3-
0.0106). e Administrador do Edáfício-Sede. 

segue na pag. 4 
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A direção deste jornal não comparti­
lha opinião esposada em colaborações as­
sinadas. 

A V I S O A P R A Ç A 

Os recihos correspondentes às cobranças de 
O DIÁRIO DE GUARULHOS, são numera­
dos e assinados pelo seu diretor sr. VERO 
DE LIMA ou sua esposa dona EULÁLIA 
HOSSEPIAN DE LIMA. Não se responsa­
biliza esta Direção, por pagamentos efetua­
dos a terceiros sem a observância das con­
dições acima, salvo quando com cheques 

emitidos em nome deste jornal. 
O DIÁRIO DE GUARULHOS não tem liga­
ção com nenhum outro jornal. As pessoas 
awtorizadas a fazer uso do seu nome para 
svigariar anunnios e assinaturas são as que 
constam do expediente. 

Preíeítura Municipal 

Dia 19 - 5.a Feira Santa -

PONTO FACULTATIVO 
Decretado pelo 

Prefeito Municipal 

DECLARAÇÃO 
Declaro para os devidos íins que o 

sr. LEONEL PAULINO PINTO, portador 
da car teira proílssional n2 66.444 - série 
286, não comparece ao serviço desde o 
dia 10 de março de 1973. Fica portanto 
notificado a reassumir o seu cargo den­
tro do prazo de cinco dias a contar da 
presente data ou esc larecer as razões 
porque não o faz, após o que será con­
siderado desligado de suas funções por 
abandono de emprego conforme o art igo 
482 le t ra " i" da CLT 

Guarulhos, 11 de abril de 1973. 

JOSÉ SANDOVAL RODRIGUES DE 
ARRUDA. 

Rua Dom Pedro II, 144-GuaruIhos. 

CLASSE DE 1955, 
ATENÇÃO/ 

Os jovens nascidos e residentes no mu-
nicip.o de Guarulhos da classe de 1955 de­
verão alistar-se para o exercito. 

Informações na Junta do Serviço Mili­
tar, rua Sete de Setembro, 156 no centro da 
cidade. 

O alistamento militar vai até o fin&.i. do 
mes de junho. 

Guarulhos 17 de abril de 1973 

Preço do Exemplar 
Cr$ 0,30 

ref. 18, lotada na SAJA-DA-DEP-SP-Servi-
dg Zrladoria CB "^2104), j ^ g t S h T S r - ' a i ^ l j ; ! ; ^ 

Portaria n" 184/7^ 

Artigo 3" — As despesas decorrentes do 
presente decreto correrão por verbas pró­
prias do orçamento vigente. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 12 de abril de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Nfiiteu Kratz 
Diretor do Departamento de Administração 

Mini Super - Mercado 

Vende.se 
ót imo negocio. 
Tra tar na Rua Rio de Jane i ro nS 780 Proximo ao Hospital Stella Maris 

old. Brasil Guarulhos. 

Decreto N.o 4087 
de 12 de abril de 1973. 

Declaração de Ponto Facultativo. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Artigo único - Será considerado facul­
tativo o ponto nas repartições publicas mu­
nicipais, com exceção dos serviços que por 
sua natureza não podem sofrer interrupções, 
no próximo dia 19 (quinta-feira Santa). 

Guarulhos, ,12 de abril de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Nereu Kratz 
Diretor do Departamento de Administração 

Casa e Terreno 

Se voce neceissita de comprar sua casa ou te r reno peq. ou industria, ou 
bar, procure seu amigo Oswaldo - R u i Rio de Jane i ro 780, proximo ao Hospital 
Stella Maris - cidade Brasil 

AVISO A PRAÇA 
Avisamos ao Comercio? Industria c Profissões Liberais que O D I Á R I O 

DE G U A R U L H O S não tem iisação com nenhum jornal tanto local como de 
iotêt não te responsabilizando portanto sua Direção por nenhum compromissa 
assumido em seu nome* quer direta? quer indiretamente? por terceiros* 

N o s s o r e p r e s e n t a n t e a u t o r i z a d o é o : -
P r o f . J O C E L Y N M A C H A D O G O M E S 

DIREÇÃO 
Vero de Lima 


